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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

EMPRESARIAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS 

 

 

 

PROCESSO Nº 5087558-91.2022.8.21.0001 

 

 

 

IRMÃOS WERLANG COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA., já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vêm respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer o que segue: 

 

Em atenção ao disposto no despacho proferido no dia 

20/03/2023 (evento 164), para que houvesse a publicação em conjunto dos editais art. 

7º, §1º e art. 53, p.ú, ambos da Lei nº 11.101/2005, nos seguintes termos: 

 

“Vistos. 

Considerando o parecer favorável do Ministério Público (ev. 

162), acolho os pedidos formulados pelo Administrador 

Judicial (ev. 157) e determino seja publicado, em conjunto, 

o edital a que alude o art. 7º, § 2º, e do aviso do artigo 53, 

parágrafo único, ambos da Lei nº 11.101/05, conforme 

minuta apresentada pelo Administrador Judicial no ev. 157. 

Cumpra-se. Após, com o decurso do prazo do edital, voltem 

conclusos.” Grifo Nosso 

 

Tendo sido cumprida, corretamente pelo cartório, a 

determinação da N.Juíza no dia seguinte dia 21/03/2023 (evento 165). Veja-se: 
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Ocorre que na data de ontem, foi publicado um outro edital, 

evento 172, com aviso de recebimento do plano de recuperação judicial, sem qualquer 

determinação judicial. 

 

Dessa forma, a fim de evitar quaisquer nulidades aos 

procedimentos realizados no presente feito, a recuperanda vem por meio deste requerer 

o cancelamento do edital de evento 172, por segurança jurídica, uma vez que os prazos do 

1º edital (evento 165) já se encontram fluindo.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 13 de abril de 2023. 

 
Thiago Crippa Rey 

OAB/RS 60.691 
Adriana Dusik Angelo 

OAB/RS 88.210 

Rubia Daiana Gress 
OAB/RS 96.146 

Nathália Marques Berlitz 
OAB/RS 94.947 

Carolina Rodrigues 
OAB/RS 125.515 

 


